
 

Regulamento - Vendas de Coberturas da ANCA 2022 

 

1. Doação e Procedimento 

Qualquer pessoa física, jurídica, associado, haras, ou interessado, poderá fazer a 

doação da cobertura. 

Os interessados em fazer doações poderão realizar contato com o escritório da 

Associação através dos meios de comunicação, email: anca@anca.com.br, celular 

e WhatsApp (19) 99617-2369 ou no telefone (19) 3651-5362, no horário das 08h00 

às 18h00 até quarta-feira, 31 de agosto. Os mesmos meios de comunicação serão 

uados para sanar quaisquer dúvidas ou obter informações que não constam neste 

regulamento 

 

2. Valor das Coberturas 

I. O valor da cobertura a ser comercializada pela ANCA será estabelecido 

pelo doador. 

II. O ANCA não tem a obrigação de vender a cobertura se a oferta não atingir 

o preço mínimo aceitável estabelecido. 

 

3. Pagamento das Coberturas 

I. A cobertura poderá ser paga em até 10 pagamentos no boleto (1 + 9) ou no 

cartão de crédito. 

II. Caso o garanhão venha a óbito, se torne infértil ou se torne, por qualquer 

motivo, inviável a sua coleta de sêmen, o valor pago não será devolvido. 

Sendo a ANCA isenta de quaisquer responsabilidades. 
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III. Caso o Comprador não pague a entrada no dia estipulado, a ANCA poderá 

optar por cancelar a venda. 

 

4. Obrigações 

Obrigam-se, através do presente regulamento, os Doadores: 

I. Pagar as taxas, conforme regras já estabelecidas e aceitas. 

II. Manter o animal/cobertura vendido sob sua guarda, isento de qualquer 

responsabilidade, até sua efetiva entrega ao comprador, o qual deverá 

retirá-lo obedecendo orientação fornecida pela organização do evento após 

o encerramento das vendas. 

III. O Doador deverá fazer a comunicação da cobertura junto à Associação de 

Raça dentro do prazo estipulado por ela. Caso o Comprador informe, ao 

Doador, a data da cobertura após o término do prazo para comunicação, a 

incidência de eventual multa será de responsabilidade do Comprador. 

IV. Entregar ao Comprador o Certificado de Cobertura quando solicitado e 

após o pagamento integral do preço da cobertura. 

V. Os animais que participam deste evento devem ser registrados na 

respectiva Associação da Raça. 

VI. Os interessados em participar como Doador ou Comprador deverão estar 

com 18 anos de idade completos. 

VII. O Doador e a ANCA se reservam o direito de aceitar ou rejeitar todas e 

quaisquer ofertas pelas coberturas. 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: E5AE4C2A-4CD5-41BD-A408-2CDBE2200A20



 

Obrigam-se, através do presente regulamento, os Compradores: 

I. Assinar o Contrato de Compra da Cobertura e enviar ao escritório da ANCA 

até 01 dia útil após a aquisição e efetuar o pagamento da entrada conforme 

instruções da Associação. 

II. Pagar as despesas de coletas e envios de sêmen. 

III. Qualquer incidência de imposto que venha a ser exigido em fiscalizações, 

barreiras estaduais, etc., será de responsabilidade do Comprador. 

IV. A cobertura comprada será entregue pelo Doador ao Comprador mediante 

autorização por escrito da ANCA. 

V. A falta de pagamento de qualquer das parcelas pactuadas no Contrato de 

Compra e Venda dá direito à ANCA ao cancelamento da venda. 

VI. É vedado (proibido), ao Comprador, a venda, doação ou qualquer outro tipo 

de transferência, no todo ou em parte, da propriedade da cobertura 

adquirida. Sendo permitido o uso da cobertura apenas para éguas de 

propriedade do Comprador (registradas em nome dele). 

 

5. Uso da Cobertura 

As coberturas a serem vendidas neste evento, estarão à disposição dos 

interessados nas propriedades dos Doadores ou Centrais de Reprodução onde os 

garanhões estiverem alojados, durante o período de estação de monta estipulado 

pela respectiva Associação de Raça, mediante assinatura do contrato de compra e 

venda, bem como após a quitação da primeira parcela da cobertura. 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: E5AE4C2A-4CD5-41BD-A408-2CDBE2200A20



 

6. Outras Considerações 

I. Após o evento, o Comprador receberá instruções de pagamento e 

assinatura do contrato, a serem enviadas por e-mail ou através de uma 

chamada telefônica. Caso o comprador não receba essas informações 

dentro de 01 (um) dia útil, ele poderá entrar em contato com o escritório da 

ANCA para solicitar as instruções. 

II. A cobrança das parcelas em aberto será efetuada pela ANCA, que deverá 

utilizar a forma de cobrança que melhor lhe convier, quais sejam: emissão 

de boletos bancários, cobrança em carteira, etc., conforme vencimentos e 

valores constantes no contrato de compra e venda da cobertura. 

III. A compra da cobertura ficará comprovada com a intenção enviada por 

escrito através de nossos canais de atendimento, bem como a assinatura 

do Contrato de Compra e Venda da Cobertura. 

IV. Caso o Comprador não consiga usar a cobertura na estação atual ele 

poderá usar na estação seguinte, desde que todas as obrigações estejam 

em dia. 

V. Subsidiariamente ao Contrato de Compra e Venda, aplicam-se, 

exclusivamente, as normas previstas no Código Civil Brasileiro. 

VI. Fica eleito o foro da Comarca de Espírito Santo do Pinhal/SP para dirimir 

quaisquer dúvidas do presente evento. 
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